
lP'R.EFE l[TUR.A MUNICJCPAL DE IBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 159/2018 

Contrato/ Aditivo nº 148/2022 
Processo Adm in istrativo nº. 24.348/2022. anexado ao ele nº 07.925/2018 - Pregão 070/20 18 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ECOTERRA SERVlÇOS DE LlMPEZA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA CORTE DE MATO E 
GRAMINEAS, CAPINAÇÀO MANUAL E CAPINAÇÃO MECANICA EM VIAS PÚBUCAS , PRAÇAS, ÁREAS 
VERDES E ÁREAS INSTITUCIONAIS DO MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato . 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na me lhor fo rma de d ire ito , de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoa jurídica de dire ito público interno, com sede à Praça Pedro 
To rres, nº 100, in scrita no CN PJ sob o nº 46.634 .1 Ol/000 1-15 , neste ato em competência de legada através cio Decreto nº 
1 O.O 11 ele 16 de setembro de 2014, representado pe lo Secretário Municipal de Tnfraestrutura , RODRIGO COLAUTO 
TABORDA, bras ile iro, residente e dom ic ili ado nes ta cidade ele Botucatu/SP, portador cio RG nº 40.38 1. 142-9 e do 
CPF/MF sob nº 3 10.070.518- 17 e ele outro lado , como CONTRATADA, a empresa ECOTERRA SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, devida mente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.291.854/0001- 13, sediada na c idade de Pirac icaba/SP, na 
Rua Armando Longatti , nº 130, no Vi la Industr ial , neste ato representado por seu representante legal abaixo ass inado , com 
base no processo administrativo c pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas dispos ições da lei federal nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
reciproca mente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 25 de junho de 2.018 , nos autos do processo administrat ivo acima descri to, pe los 
motivos nele dev idamente jus ti ficados e autorizados prorrogando o prazo contratado por mais 12 ( doze) meses, ele 
25/06/2022 a 24/06/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda negoc iam o reajuste previsto contratua lmente pelo lGP-M/ FGV, limitando este 
ao percentua l de 8%, reajustando ass im o va lor do contratado, que passará a vigorar com o va lor mensa l ele R$ 187.896,64 
(Cento e oitenta e sete mil , oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), totalizando a quanti a anu al 
de R$ 2.254.759,68 (Do is mil hões , duze ntos e cinquenta e quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a contratada deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 112.737 98 /Cento e 
doze m il setecentos e trinta e sete rea is e noventa e oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as de ,ai s cláusulas do in 

E, por es tarem assim, justos e contratados, ass i 
que va i assinado por duas testemu nhas , para os 

Bo tucatu , 1 4 JUN 2022 

CHRISTOFOLETTl:22197597841 

ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

TE~UNHAS: ~ /) 

l"_~d.,u_,ov ~~ 

Andrea Cristina Panhim Amaral Nogueiro 
Diretora do Departamento de C~ras e lidtaçó,.> 

PJ 2320-S 

Contratada 

Fáb !X dre Rodrigues Santos 
o Setor de Contratos 
RI 3128-3 


